
PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N" 31/20T9, dC

auíoriu do DeputuAo ÁrUlRO CAMhÊLO.

Incluído em Pauía nas reuniões ordindrius dos dias 11, l2 e

13 dejunho do uno corrente,

Não recebea emendas.

As Comissões de:

1. Constituição, fusfiça e Redação.

Em: 13.06.2019

Deputadu CAMPÊLO

1" Vice-Presidente


